
TERMO ADITIVO

NONO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N' 741712/2010 DE
28/06/20]0 QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO DE
PATRIMONONIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL E A
PREFEITUjiA DE SÃO LUí!/MA, PARA EXECUÇÃO DO
PROJETO DE MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE 'GESTÃO
URBANA NO AMBITO DO CENTRO HISTÓRICO DE SÃO LUÍS
MA, NA FORMA ABAIXO:

O INSTITUTO DO PATRIMÓNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL -
IPHAN, autarquia federal vinculada ao Ministério da Cultura, criado pelas leis n's 8.029 e 8.1 13.
respectivamente de 12 de abril e 12 de dezembro, ambas de 1990, com sede no Setor Bancário
Norte SBN, Quadra 2, Bloco "H", Edifício Central Brasília, Brasília-DF, CEP 70.040-904.
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representado por sua Superintendente Regional, Sr. MIAURICIO ABREU ITAPARY, inscrito
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por seu Prefeito Municipal, o Sr. EDIVALDO DE HOLANDA BRIGA JÚNIOR, brasileiro,
casado, CPF n' 407.564.543-20 e Carteira de Identidade n' 58589696-8, SSP/MA, residente Av.
dos Holandeses, n' 20, Ed. Cordoba, Ap. 501, Calhau, CEP 65071-380, São Luís/MA, com

MA, neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr. JOSli MARCELO DO ESPÍRITO
SANTO, brasileiro, casado, CPF n' 074.413.758-60 e Carteira de Identidade n' 12432293 SSP-SP.
residente na Rua lpanema, Qd, R, n' 02, Sítio Campinas, São Francisco, CEP: 65.076-410, São
Luís MA doravante ,denominado CONVENENTE e a FUNDAÇÃO MIJNIClpAL DE

rAiKiM(uniu HISTORICO, autarquia municipal, vinculada à Secretaria Municipal de
Planejamento, criada pela Lei n' 4.493, de 08 de julho de 2005, com sede à Rua do Sol, n:'66, na
cidade de São Luís/MA, inscrita no CNPJ sob o n' 07.524.968/0001-66, neste ato representada pelo
seu Presidente, Sr. JOSE AQUÊLES COUSA ANDRADE, inscrito no CPF sob o n' 749.658.243-
34, portador da carteira de identidade n' 3 1 888694-4 SSP/MA, residente e domiciliado
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A Avenida
Sambaquis, n' 05, quadra 1 5, São Luís/MA, doravante denominada INTERVENIENTE, conforme
consta no processo n' 01494.000125/2010-78, depois de certo e quitado, de acordo com o art. 37
da Constituição Federal de 1988, resolvem Himlar o presente NONO TERMO ADITIVO ao
Convénio n' 741712/2010, que será regido pelas disposições contidas na Lei n' 8.666/93 e
alterações posteriores, da Portaria Intemlinisterial CGU/MF/MP n' 507/201 1 e demais nomlas
aplicáveis a espécie, mediante as seguintes cláusulas, condições e observando o princípio da
economicidade, da legalidade, da moralidade, da ülnalidade e publicidade e de acordo com os
dispositivos legais supra mencionados, que dispõem sobre a Modificação do Prometo ou das
especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos a fim de atender a interesse
público, firma-se o presente instrumento, nas condições das cláusulas que aceitam e mutuamente se
integram nos seguintes termos: ' h . . ç.
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S u p e r i n t e n d ê n c i a do Maranhão

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Prorrogação da vigência por 365 (trezentos sessenta e
apresentas e aceitas pela Superintendência do IPHAN/MA.

cinco) dias, mediante justificativas

CLÁUSULASEGUNDA-DAPRORROGAÇÃO

Fica o prazo de execução dos serviços, objeto deste Convênio, prorrogado por 365 (trezentos
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CLAUSULATERCEIRA PUBLICAÇÃO

O extrato deste Termo Aditivo ao Convênio n' 741712/2010 será publicado no Diário Oficial da
União (DOU) nos termos estabelecidos no parágrafo único, do artigo 61 , da Lei n' 8.666/93.

CLAUSULAQUAKTA-KATiPiCAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas do Convênio original Htrmado em 28 de junho de 201 0

E, por. estarem às partes justas e pactuadas, assinam o presente NONO TERMO ADITIVO, em
três vias de igual teor, fomla e data, para que produzam um único efeito, na presença das
testemunhas abaixo: ' . " '' '''"'

i] de 2018.
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}OSÉTílkCEEb DO KSPÍKh'àSXNTO
\J Presidente do

INSTITUTO DA CIDADE, PEQuiSA E PLANEJAMENTO URBANO E RURAL
Convenente
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# Presidente da FUMPH

Interveniente
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e convénios
IPHAN/MA- Mat. 1286+62
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